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PORTARIA Nº 25/2025
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO
TRAIRÍ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais,
 
R E S O L V E:
 
            Retificar a Portaria n°23/2025, de 22 de setembro de 2025,
publicada no D.O. de 23/09/2025, Edição 2245 3, página 12.
Onde se lê: Art. 1º. Conceder ao Presidente da Câmara, Vereador
JOSÉ EDUARDO BEZERRA, CPF nº 032.985.475-76, o valor de R$
150,00  (cento  e  cinquenta  reais),  correspondente  a  1/2  (meia
diária),  na  forma  da  Lei  Municipal  nº  215/2021,  para  custear
despesas  com  alimentação  e  deslocamento  urbano  durante
permanência na cidade do Natal/RN, no dia 25 de setembro de
2025, a fim de receber as cédulas de identidades emitidas pela
Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, na Gráfica Montreal,
conforme  convênio  firmado  junto  ao  ITEP  (Instituto  Técnico  e
Científico de Perícia).
Leia-se: Art. 1º. Conceder ao Presidente da Câmara, Vereador JOSÉ
EDUARDO BEZERRA, CPF nº 032.985.475-76, o valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), correspondente a 1/2 (meia diária), na
forma da Lei Municipal nº 215/2021, para custear despesas com
alimentação  e  deslocamento  urbano  durante  permanência  na
cidade do Natal/RN, no dia 26 de setembro de 2025,  a fim de
receber as cédulas de identidades emitidas pela Câmara Municipal
de São Bento do Trairi/RN, na Gráfica Montreal, conforme convênio
firmado junto ao ITEP (Instituto Técnico e Científico de Perícia).
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
 
Publique-se e comunique-se.
 
 
São Bento do Trairi/RN, 07 de outubro de 2025.
 
 
__________________________________
JOSÉ EDUARDO BEZERRA
Presidente da Câmara
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